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Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio de MOÇÃO DE PESAR à

família do Sr. JOSÉ ÉRICO DE MACEDO, falecido em 1º de junho de 2026.

MENSAGEM

A Câmara Municipal de São José de Mipibu, por meio de seus Vereadores,

manifesta profundo pesar pelo falecimento do Sr. JOSÉ ÉRICO DE MACEDO, ocorrido em

1º de junho de 2026, aos 48 anos de idade.

Homem trabalhador, amigo leal e dedicado à sua família, Érico deixa um legado de

respeito, simplicidade e amor ao próximo. Esposo de Wiliane e pai de Paulinho, marcou a

vida de todos que tiveram a oportunidade de conviver com ele.

Sua partida deixa uma lacuna irreparável entre familiares e amigos. De forma

especial, esta homenagem também expressa um sentimento pessoal deste Vereador, que

teve a honra de acompanhar de perto sua família e ser padrinho de seu filho Paulinho,

compartilhando momentos de amizade e convivência ao longo dos anos.

Assim, esta Casa Legislativa se irmana à dor dos familiares e amigos, rendendo-lhe

justas homenagens póstumas € externando sentimentos de solidariedade e respeito diante

desta irreparável perda.

Que Deus, em sua infinita bondade, conforte os corações enlutados e conceda O

descanso eterno à alma de Érico de Macedo.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 02 de junho de 2026.
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